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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAJATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

LEI 4? 21302. DE,12 DE MAIO DE 1,989 

“ulspõe sovrs denoulração de Próprio Muni -—- 

cipal". 

sr, CLAIN Vuitiíki, Preieito do utiicísiio 

Me Alemao aca, dci das atribuições cus lhe são conferidas 

por dei, 

FAZ SABER, que a Câmera Hunícipal aprovou 

e cie sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denqminada BMEI “Prof. Osó 

rio Gorrnano e sílva Filho” a Escola Municipal de Educação IR 
fantil do Bairro Santa Cru. 

o Re ti cnccará es vigor nã Ga 

o. cão G5IÇÕES tm CON 

E 

Lva da o nie imuatuba, dos 19 

mm a a k 

Dr. FERRARI 

PREFEITO |MUNICIPAL 

Usta Lei foi publicada no Depto. de Servi- 

ços Administrativos aos 19 de maio de 1.989. 

   


